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O PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR Nº 14/2024 – ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 143, DE 14 DE JULHO DE 2011, QUE “ESTABELECE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, INSTITUI O PLANO DE CARREIRA DOS PROCURADORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:







REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº 14/2024
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 143, DE 14 DE JULHO DE 2011, QUE “ESTABELECE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, INSTITUI O PLANO DE CARREIRA DOS PROCURADORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

[bookmark: artigo_1]Art. 1º Insere o inciso X ao art. 2º da Lei Complementar nº 143, de 14 de julho de 2011, que “Estabelece a estrutura organizacional da Procuradoria-Geral do Município de Sete Lagoas, institui o plano de carreira dos procuradores municipais e dá outras providências”, com a seguinte redação:

“Art. 2º ............

..................

X - promover, ou organizar e coordenar, as atividades destinadas ao aperfeiçoamento profissional dos membros da Procuradoria-Geral do Município, à atualização e à especialização do respectivo conhecimento jurídico por meio da Universidade Corporativa da Procuradoria-Geral do Município – UNIVERPROM.” (NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Sete Lagoas, 04 de outubro de 2024.
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